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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:


“VEDA A INSTALAÇÃO, USO DE FILMES OU SIMILARES NOS VIDROS DE VIATURAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º - É vedada a instalação e uso de filmes ou similares nos vidros dianteiros, laterais e traseiros nos veículos oficiais.



Art. 2º- No prazo de 10 dias contados da data de publicação desta Lei, os veículos referidos no artigo anterior, que tenham filmes nos vidros, deverão retirá-los.



Parágrafo Único. A desobediência ou a inobservância de qualquer dispositivo desta Lei sujeitará o responsável pela viatura a responder Inquérito administrativo;



Art. 3º- Excluem-se da obrigação os veículos usados para transporte de autoridades;



Art. 4º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 26 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

          O Presente projeto de lei que “VEDA A INSTALAÇÃO, USO DE FILMES OU SIMILARES NOS VIDROS DE VIATURAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,  visa coibir algum tipo de infração funcional ou legal face a utilização de insulfilmes o que prejudica a visibilização de quem está no seu interior.

        Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 26 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

